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PROJETO DERESOruçeo N,051/2025

lniciativa : Mesa Diretora

ÁssunÍo.' I nstitu i H om enaoem à Mulher Alearense.

PARECER JURíDICO

O presente Projeto de Resoluçáo, de autoria da Mesa Diretora, dispondo sobre a

instituição de homenagem à mulher alegrense em virtude da comemoração do Dia

lnternacional da Mulher, que será concedida pela Câmara Municipal de Alegre através de seus

Vereadores, em Sessão Solene Comemorativa a ser realizada, anualmente, no dia 08 de

março, podendo ser transferida através de Ato da Mesa Diretora de acordo com a

necessidade.

lnicialmente, com relação à redação e distribuição do texto, considero que proposição

encontra-se dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa, não merecendo

reparos.

A Câmara Municipal detém competência e legitimidade para legislar sobre matéria,

consoante dispóe o art. 47, incisos lll e XVll da Lei Orgânica Municipal; e art. 100, § 20, inciso

Vlll, do Regimento lnterno deste Poder Legislativo, in verbis:

"Art. 47. Compete exclusivamente à Câmara Municipal:
(...)
lll - dispor sobre sua organização administrativa, políÜca interna, criação, transformação e

ertinçâo de cargos, empregos e íunções de seus serviços ê friaçóes das remunerações,
observados os parâmetros estabelêcidos na lei de diretrizas orçamentárias e no
ofçamento anual.
XVll - outorgar títulos e honrarias , nos termos da lei;"

"Art. 1OO. Os DêcreÍos Legislativos e as R€so/uções são aÍos de competência exclusiva da
Câmara filunicipal,
(...)

§21 Á Resoruç ão destina-se a ragular matérias de inÍeresse exclusivo da Câmara
Municipal, tais como:
Vtll - Concessão de título de cidadáo honorário ou qualguet outra honÍaria ou
homenagem."
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É o parecer, sub censura

Alegre (ES), 25 de novembro de 2025
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No que diz respeito à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não

vislumbramos nenhum vício de iniciativa, considerando que a Mesa Diretora da Câmara

Municipal detém legitimidade e competência para legislar sobre a organização administrativa e

política interna, dentre outros, nos termos doarl.47,lll, da Lei Orgânica do Município e art 15,

do Regimento lnterno desta Câmara Municipal.

Quantoaoobjeto,aMesaDiretoradacâmarapropÔsoProjetodeResolução'como
propósito dê instituir homenagem à mulher alegrense em virtude da comemoraçáo do Dia

internacional da Mulher, a fim de regularizar situação que de fato já existe e tradicionalmente é

conferida na prática e costume, razão pela qual a proposição em apreço tem por finalidade

precÍpua a outorga de caráter oficial à referida homenagem'

No que tange ao mérito, esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar, pois caberá tão

somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da

aprovação desta proposiçáo, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.m.j., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa, opino pela tramitação do Projeto de Resolução em epígrafe na forma regimental.


